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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180186 (Pregão n° 9/2017-006 SEMAD). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpei.a, asseio e 
conservação, controle de acesso, Copeiragefli, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de I'arauapebas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contrato ii' 20180186. 

Interessado: RLC1C11' FRVIÇO 1)1: liM11l1/.A 
E1ll;I i. 

	

1. 	RELATÓRIo 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 

copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 

serviços de monitoramento escolar no Município de Parauapebas, Lstado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Assistência Social-SEMAS, intenciona proceder ao 90  [ermo Aditivo aos contratos n' 

20180186 correspondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

O contrato n0  20180186, oriundo da Ata de Registro de Preços n°20180081 do Pregão 

n° 9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa RECICLE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

EJRELI, uma das vencedoras do certame licitatório e a Secretaria Municipal de Assistência 

Social  -SE s IAS. 

A SEMAS solicita a repactuação e o reajuste do referido contrato, por meio do 

me moia i 'ido n° 2087/ 2022-SEM AS, alegando que: 

''Enca,niniianios a Vosso c;iIiorit;, a solioitiçàe di,  AtiltiZO tit' R&'/'IiLtIiHÇaO o 
Reajuste Contrato n°  20180186 firmado com a t'In;;I'esa RECICI.E 5 ER V1ÇOi 1)1. 
lIMPEZA 1-IRELI inserta sob CNPJ li 08.272.547/0001-58, coto t'i/oto o a prcsttiçio 
dc serviços de linij;cza, asseio e consei-vaçõo, controle de acesso, copo; rI$em, preparo de 
tiistribu /çou de refeição, incIi(s ioc escolar, SI.')'( 'IÇO tiL' traJis/ sti6 ' o serviços lo 
1111)01 tI rrniicn to escolar, no Município de Para ii apebas -PARA,  tiecorron lo tu) j);. ç j ;  00  

9,/201 7-006.',LtvIAI), afim  de promover reajustalne;m!o ile /)rt'ÇO concernente /o ooiilriito 
vi/co te. Ress diantos 1/110, O 010 f)1I'a aprese o foi 1 rctincrimenío de ri aji /sto; ;ic;; tt lo 
preço através da Oficio o" 036,'2022, referente ao cx'roíclo iv 2022. para fios tio 
repactuação e naoslc IPCA, coo tir,ne prevê a o/aos o/ti tlt!ciinti st'/tI udo tio refi'rii  lo 
contrato. A repactntição esta e,mibasada tios lern;os da Convenção Coletiva tie '1 rabo ilio 
20222023 ct'lt'brazla entre o Sindicato das Ein;'rcstis de Str'içu Terceiri.avt'is. 
'trabalho '1 ooportírio L.unpe:a e Conservactio tio 1 statlo tio l'ara SI.ACI  CNPJ \t0 

04.697.124/0001-29 e o Sindicato dos Trabalhadores tIL' l.in;'eti lo /\sSc/o. 
Conservação, HI/n'lu' e l.mipeztu e Suo do Estado do Parti, CNP/ N° 05 046 36210001-  
.t 7, regisfi'tut/ti no MIE eia 08/144/2022 sob o nlmolcrtt 13A0001 94/2022 e .Sui,iicalo tIos 
Enip i'esas de Serviços '1 t'l'ceil'i:alk'us lm'abollio / t'uJt/tortírlo Lniipe:t; o ( onsert'aç'at> tio 

	

RECEBEMOS 	1:sttido do Ptirtí .'-'LAC, CNPJ N 04 1497 124/0001-29 o Sindicato tios 1 ,'obiilliatiores cio 
/ raiis porte Rodoviário Empregados cio Enipre.as do  co;ncrcio 1 itt los, 1.11? Comn trucõ 

•CEr.TL' t..T 	ON1íuOS 	 Civil Locação de Veículos e tio Prestação de Serviço do Mumucípio dc Belém, CNPJ 02 
438.61910001-08 registrada no M'i'E co; 70/05/2022, sob o número l'A0002 77/2022..' 
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esta prevista na Cláusula do Coo! rato n 20180197 aft',ule,ii/o ao disposto 
inciso XI da Lei ii' 8.666/93 e em co,ifori,iidade ao disposto no ar!. 40, inciso xN 
n" 8.666/93 e em conformidade  com a 11V SbG!-.5/MlDG no 05/2017. A repactuação 
encontra aniparo legal no 8 1` do Art. 54 de Instrução Norniatwa N'5, Dl: 25 de nono 
de 2017: (...) A presente solicitação de Adiiu'o teni por objetivo a repachiação e ajustes 
dos preços a partir de 1 de !imciro de 2022, ('10 eirtude i/o tc'hração da 1'oiiz'ençio 

olet i a de Trabalho 2022/2023, corres poni lc ii e a uworação dos preços no / icrccn / na! 
de 9% ajuste salarial reajuste de insuinos e n,afcnais, co,isouante IPC/\ acumulado do 
ano anterior (2021) de 10.06%. Os efeitos f7iuniceiros do reajuste são resultantes tia 
elevação de custos da contratação, Com a niajoi'ação dos salários das categorias 
l)tL'55w1W15 empregadas na execução dos serviços coa tratados, comisonante 
lemon stran, as pl u: tUnis de como posição de ci is/os e formação (e preços aprese?! Ia las, 
beimi como, Convei ç'no Coletiva de Trabalho, ajuste IPCA e ali ia! t::iiçiio Ja tarifo dí ,  
transporte. O aihtivo de Repactin cio e Reajuste destina-se a registrar os resulta/os da 
aplicação das cláusulas e con diç'ões in icialn,u'n te aiustaáas (já previstas no con tr(to), 
cxcii iswanien te 1/lis lupoteses previstas do art 65 la leu ii' 8.666/93. Vale observar, qi o' 
o valor total apurado a título de reajuste e repactuação do exercício de 2022 fia superior 
ao praticado nos dentais períodos devido ao acumulado do percentual de IPCA e ao 
índice de atuali:açao salarial ai i tori :ado por nieto de Convenção Coletiva ( ... )" 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito ~ oportunidade e convenjéncia - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aOS preceitos legais. 

O papel do Úrgão jurídico á recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais qu estionamentos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no '['ermo Aditivo a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, anexa ao pedido de repactuação, com registro no 

MTE sob o n° PA000194/2022 em 12/04/2022; além disso, há previsão contratual para 

repactuação (cláusula décima segunda) e reajuste (cláusula segunda) do contrato administrativo 

i'i°  20180186. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as 

demandas da SI-MAS, bem como a análise de viabilidade da repacLuação e do reajuste, cabe à 

Lontroladorla Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n' 4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido órgão de Controle Interno deste Município, 

opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer Controle 

Interno. 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo processamento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E. assim, vieram os autos para a devida análise Ç.JUa1-1t0 à possibilidade jurídica do 

referido aditamento ao contrato n° 20180186. 

É o relatório. 
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2. 	DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACTUAÇÃO 

Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta variação dos 

componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamente, esta 

Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 

técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 

todos os oontos técnicos abordados no Parecer Controle Interno e cumpridas todas as 

recomendações contidas na análise. 

Destacamos que a repactuação e o reajuste são instrumentos de recomposição do 

equilíbrio da equação econômico-financeira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administrativos de prestação de serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das 

variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos insurnos do contrato. Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a 

recomposição: enquanto que no reajuste é feita p01' intermédio de um índice geral ou específico, 

na repactuação, a recomposição é realizada tendo corno base a variação dos custos da planilha 

de formação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições 

preconizadas no edital, em atenção ao inc. XI do art. 40 da Lei n° 8.666/93, que dispõe que o 

edital deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste que será adotado, e no contrato, em 

atenção ao disposto no inc. III do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula 

necessária o estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços. A periodicidade, consoante art. 3°, i° da Lei n° 10.192/01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas dc restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, como aumento da carga tributária (hipótese 

de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do poder aquisitivo da remuneração 

paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste ou repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos ou valor nominal. 

Assim, se o preço foi expressado por meio de urna planilha de custos, sobrevindo desequilíbrio 

na relação remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocorrerá pela 

comparação entre a planilha de composição de custos inicial com uma planilha de composição 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de SCUS elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou específico previsto no contrato, OU Seja, por meio 

de reajuste. 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de um índice 

para atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica 

do aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que a 

3â 
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repactuação seja formalizada por termo aditivo, uma vez que, ao alterar a 

Composição de custos, acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 

1827/2008, Plenário: 

a repactuação de preços poderia dar-se )OL'ilt011fL' apostilainento, no limite 
jurídico, já que o art. 65, § 8°, da Lei u° 8.666/93, faz essa alusão quanto ao reajuste. 
CO)? tudo, não seria au fiji rídico e seria, 1 fl(-ILSWC, mais CO) WO)? ii.'!? te que -.fosse 

aperfeiçoada por meio de termo aditivo, tinia vez que a repactuação teu: como 
requisitos a necessidade de prévia demonstração analítica quanto ao aumento 
dos custos do contrato, a demonstração de efetiva repercussão dos fatos 
alegados pelo contratado nos custos dos preços inicialmneute pactuados e, 
ni,ula, a negociação bilateral entre as partes. E, para reforçar o cufendinieuito ora 
exposto, vale ineuicioiiar que o referido ferino aditivo teria natureza declarató ria, e não 
constitutiva de direitos, pois apenas reconheceria o direito à repactuação 
preexistente." (Gnfou-se). 

Frise-se que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

I)estarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

Oficial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

Assim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-

obra, surge na ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente 

ao contrato administrativo, o que demanda uma análise mais apurada na concessão desse 

d ireito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de 

cumprir o direito const-it-ucional da manutenção ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu empregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conforme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirizada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que um instrumento coletivo do trabalho, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar os salários de um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito trabalhista, 

garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 

homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, não visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administração Pública, 

haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na preservação 

da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos é uma 

modalidade especial de reajuste, aplicável tão somente a couLratos de prestação de serviços 

contínuos, destinada a recuperar os valores contratados da defasagem de preços provocada pela 

(entro Adm inistrativo -- Morro dos \'euntos - Bairro Beira Rio li, S/N, Para na 1ebas -- 1'» 
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inflação, operando-se, essa correção de valores, de acordo com a efetiva alteração\ -T—'--  

contratuais, comprovada e demonstrada analiticamente. 

Corno modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 

40, XI, e 55, III, da Lei n° 8.666/1993, bem como nos artigos 2° e 30 da Lei n° 10.192/2001. 

Lnlietanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o Decreto n° 

2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n° 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacioiial e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União. O art. 12 do referido decreto preceitua, iii ver! os: 

Art. 12. .'era admitida a repactuação de preços dos serviços continuadas sob res'i;iie 
de 111(7(1 de obra exclusiva, coiii vistas a adi'quaçao 00 preço de mercado, desde que: 

/ - seja observado o i, i ferre gno 1111 ni iii o de um anc das datas dos orç11111clitos rara 05 

quais a propos ta se referir; e 

II - seja deinoi is trada de forma a iialitica a variação dos colnpoi ai i tesdos custos di 
(:011 trato, dei'idainenfc justificada. 

Em regulamentação ao Decreto n° 2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 

MPOG n° 5/2017, que foi alterada pela instrução Normativa n° 07/2018, sendo a repactuação 
disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

"Ai-t. 54. A repactuação de preços, cc'ino espécie de reajuste contratual, deoc'rí ser 
utilizada uns contratações de serviços contnnmdos caio t!L't.licaçao excliisroa dc 0i170 
de obra, desde que seja observado o nhterregno miiumo de um ano das datas dos 
orçamen los aos quais a proposta se referir. 

1° A rtpactliaçru) pan fazer ace a elevação tios custos tia onlralaçao, respeitada 
U aiuiitiiitiadc disposta no caput, e que vier a ocorrer durante t: i'ugneuti do contrato, 
e direito do contratado e nao PotítIM alterar o eti ilíbrio econoon Ci) 1' fililili c'i ro dos 
contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República 
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestatltir receber pagamento i;ian tidas as 
condições efetivas da proposta. 

2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quan 1oJrcnu iieccsstírias 
CM iespt 'ito ao princípio da a iii ia/a fade lo rea/us te dos preços tiO o ai! ra ttiçõt 
pode;ido ser realizada eni ,no,nt'n los distintos para di sei i tu a variação da eu atos que 
teu/uno sua anualidade resultante em tiatas diferenciadas, tais conto os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumnos necessários à 
exccuçao do serviço. 

3° Quando a contratação e;ivolver mais tie unia categoria profissionaL com datas-
bases difcrcnciadas, a repactuação devera ser dividida em tantas quanto forem os 
Acm tios, Dissídios ou Convenções Coletivas tias categorias enolc'itla na 
10h trataiçro. 

4° A repactuação para reajuste tiO eoiitralt) em razão de novo Acordo, Dissídio ou 
Com li o i çiio Coletiva deve repassar i ii tegrainien te o au uno 111) de ei istos tia mão dc 
obra dect rren te desses i nstruinen tt 15, 

Art. 55. O interregno míninio de um alio parti a primeira rcpacluaçao será contado 
a partir: 

- tia data lunite parti apresl'nlaço das propostas constante tio instrumento 
convocatárit , Liii relação tiOS CUstos com a exaci i Çãt) tiO st'riaço tlec 1/reli h ' dl 1 

;nerctitlo, tais como o custo dos nuiteiitns É , et/iiiptuuelitos ,u'eessarias o t'u'ciiçtá' do 
serc'iço; ('11 
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II - da data do Acordo, Convenção 0)1 I)isulw C letici de 1 fliiallIO Otí L't/11l't.lLjjtL 

vigente a época da apresei taçao da proposta, quando ii lo a variação ) dos custos fêr 
decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

Ai-I. 56. Nas repactuaçies suhsequen les a primeira, a anualidade será contada o 
partir da data do/ato gerador que deu ensejo à é/tuna repactuação. 

Ai-I. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por nieio de 
tij'entaçíi0 da planilha de custos e firniação de preços ou do novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, 
confê rmnc for a variação de custos objeto da repactuação. 
510 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios  não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de lrabalho, observado o disposto no 
a rt. 60  desta Instrução Norniatwa. 

5 2° A variação de custos decorrente do mercado somente será concedido mneilianle 
a comprovação pelo Contratado do aumento dos cii los, considera mil la-se: 

1 - os preços praticados no mercado ou em ou t ros con / rati is da Administração; 

1/ - as particularidades do coa trato eia vigência; 

III - a nova planilha caiu variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; ivalentes; e 

V - a disponibilidade orçamen léria do órgão ou entidade Contratante. 

5 3° A decisão sobre o lgctliílo de repactuação deve ser frita mie prazo máxinio de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos coniprovan tcs de 
variação dos custos. 

5 4° - As repactuaçàes, cana) espécie de reajuste, serao formalizadas por nieio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem coma a prorrogação contratual, em que 
deverão ser formalizadas por aditamento. 

5 5° O prazo refrrido no § 3o deste artigo ficara suspenso euiqilauitu a coa 1 raiada 
1100 cumprir os atos ou apresentar a dociinieutação solicitada pela io)itratauitt' paul 
a ci nuiprovação da variação dos cc is tos. 

5 6' O órgão ou entidade contratante piderÍ realizar diligt'ucias para conf'rir  a 
variação de custos alegada pela contratada. tratada. 

5 70 As repacluações a que o contratado fizer jus e nao forem solicitadas duninte a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão coma a assinatu ia da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes iltis repaTtllnçães temo suas 
vigemicias i unem las ohserc'am ido-se a sega imite fornia:

- a partir da ocorrência icia do filo gerador que dcii cai isa à me pilci nação, comi' regra 
geral; 

11 - cai data futuro, desde que acordada entre as partes, -viii prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuaçoes futura; ou 
111 - em data au/criar à ocorrência do frito gerador, exclusivamuu'ute quantia a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra cmii que o próprio fato  gerador, 
mia fimumia de Acordo, Convenção ou L)isilio CalcIno de irabalhio, eout'niplar Otitil 

ilc vigência retroativa, podendo esta ser eonscck'riida j)ii)i efeito el,' Ci??lpeliS(IÇJ do 
pa;an1euito devido, tisSilti cinto pariu a contagem da anualidade em mepaclu:içoi's 
futuras;    
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Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repacluação leoerao 
exclusivamentc para os itens que a ;nottz'at'a,u e apenas cm relação à dití?n'nça 
porventura existente. 

Ari. 59 lis repaetuaçães nao ni!erferuin no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momen to, a nian a tenção do equilíbrio econo; ai iO dos eot i tratos com base ii o disposto 
no art. 65 da Lei 110 8.666, de 1993. 

/\ rt. 60. /1 em presa contratada para a exeCiIçli' de remanesceu te de serviço tem 
direito à repactuação nas mesmas coudiçoes e prazos a que fazia flís a empresa 
ia (crio rmen te coa tratada, dei'en lo os seus preços serem corrigidos au Les do ai teia 

tIO contratação, conforme ik'tei'nnna o art. 24, inciso Xl da Lei tio 8,666, de 1993." 

Observa-se que na legislação que regulamenta as contratações públicas não existe 

citação ao instituto da repactuação, ou seja, repactuação é um procedimento não definido 

expressarnente em lei. No entanto, podemos nos apropriar do disposto no inciso XXI, art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do princípio da manutenção das 

condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, vez que ao contratado 

é assegurado o equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação dos custos que vier a ocorrer 

durante a vigência contratual. Nessa esteira, a Lei n°8.666/1993 traz ao longo de seu texto, arts. 

57, § 1°; 58, inciso 1, §§ 1° e 2°; 65, inciso II, alínea d, §§ 5° e 6°; e 40, inciso XI e 55, inciso III, de 

modo a assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ou da 

proposta à empresa contratada. 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180186, que há previsão 

de repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 

requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 

alteração de preços. 

Portanto, verifica-se nos autos que a contratada RECICLE SERVIÇOS  DE LIMPEZA 

EIRELI solicitou a repactuação e reajuste do contrato n° 20180186 e instruiu o seu pedido com 

planilhas de demonstração da variação dos custos oriundos da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/ 2023, para repactuação salarial conforme acordo coletivo com acréscimo percentual de 9% 

e de 10,06(
"

-0" de reajuste de insumos e materiais. Os referidos documentos foram analisados pelos 

servidores Mayara Morais - Fiscal do Contrato - C]. n°57161, Cristiano Cezar de Souza-Coord. 

de Compras, Contratos e Convênios-Portaria 0631/2022 e Adriana Valentim da Silva - NIT. 

2006, que realizaram a comparação entre a planilha de composição de custos inicial e a planilha 

di' composição de custos atual, ratificando, posteriormente, a variação de custo apresentada 

pela contratada, conforme Relatório do Fiscal e Certificado Técnico j autos.  As 

análises apresentadas foram ratificadas pelos gestores das pastas SEMAS e SENLAI). 

Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do aditivo 

C que sejam conferidos com os originais, por servidor competente, todos os documentos que 

estiverem em cópia simples. 

3. 	PA CONCLUSÃO 

Ex positis, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, administrativa 

e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações 

analíticas das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas 
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pelo Gestor da pasta solicitante, esta Procuradoria opina pela viabilidade fí*Ca..4a / Urica 
repactuação e reajuste do contrato n° 20180186, desde que devidamente autoriz 
autoridade competente e cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 20 de dezembro de 2022. 

QUE DE "MOURiA BARROS 	 QUÉS1A St-, .USTOSA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 ProcuradoraMunicípio 

Dec. 269/2017 	 Dec. 026/2021 
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